[image: image1.wmf]Câmara Municipal de Rio Branco do Sul

ESTADO DO PARANÁ


REQUERIMENTO Nº.185/2017





O vereador ELEANDRO FONTOURA MACHADO, infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação do Plenário, o seguinte:





R E Q U E R I M E N T O

                                                           Requer à Mesa, que após deliberação do Plenário, seja solicitado ao senhor Prefeito Municipal, providências no sentido de encaminhar a esta Casa de Leis as seguintes INFORMAÇÕES:

1) Qual a real necessidade da aquisição de 25.000 (vinte e cinco mil) toneladas de saibro britado; 500 (quinhentas) toneladas de pó de pedra; 750 (setecentos e cinqüenta) toneladas de pedrisco; 1.500 (um mil e quinhentas) toneladas de pedra “A4”, que são os objetos dos itens 1 a 4 do Edital de Pregão Presencial nº 05/2017;

2) Qual a destinação de todo esse material;

3) Se já existe obra pré-determinada de asfaltamento de rua para uso desse material;

4) Qual a razão de não ter sido adotada a modalidade de licitação concorrência pública para obra, ao invés de aquisição de material em pregão presencial;

5) Remeter cópia do processo licitatório integral do Pregão Presencial sob nº 05/2017, na fase em que se encontra, para averiguar-se toda a documentação 






J U S T I F I C A T I V A

Pela forma de descrição dos produtos especificados nos itens 1 a 4, em conjugação com os materiais de asfalto descritos nos itens 5 a 6, é de se perceber que está sendo desviada a modalidade de licitação para a construção fracionada de obras, o que não é permitido pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93).

Se houver a pretensão de se construir obras de pavimentação com os materiais descritos no Edital do Pregão nº 05/2017, é necessário que se apresente os Projetos específicos, para a realização da licitação em sua modalidade adequada (Tomada de Preços ou Concorrência Pública, conforme o valor).

Este subscritor sugere que seja CANCELADO o pregão em apreço, e realizados novos processos de aquisição, nos termos da lei de licitações.

Sala das Sessões, em 22 de março de 2017. 






Vereador ELEANDRO FONTOURA MACHADO            
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